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CERTIDÃO

CERTIFICO que a presente fotocópia é reprodução fiel da Matrícula nº 83.464 do Registro Geral
desta Serventia. (ec)

O referido é verdade e dou fé, 29 de julho de 2025. Certidão emitida às 09:47:39. Prot. 499.438.
Certidão nº 238.504. Certidão nº 238.504.

Custas: Emolumentos: R$ 0,00; ISS 4%=R$ 0,00; FUNREJUS 25%=R$ 0,00; FUNDEP=R$ 0,00;
TOTAL: R$ 0,00.

A presente certidão foi extraída sob a forma de documento eletrônico mediante processo de
certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24
de agosto de 2001.
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